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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

DECRETO Nº 031/2026

Data: 26/01/2026
SUMULA: Concede Gratificação à servidores efetivos.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA :
Art. 1º–Fica concedido vantagem à titulo de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva, para os seguintes servidores:

MATR. NOME  CARGO PERCENTUAL

4197-1  Rodrigo Uncinski Motorista  80%

4124-1  Valmir José Osowski Motorista  80%

Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/01/2026.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu 26 de janeiro de 2026.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu
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